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'TÉCNICO #OictMioTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDENCIA

PORTARIA N.e 145/2018-GP

Concede aposentadoria ao
servidorlader Leite Júnior

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que Ihe são conferidas pelo artigo
20, inciso XXIV, do Regimento Interno desta Casa, tendo em vista o que consta do
Protocolo PAE n.e 4838/2018.

RESOLVE

Art. le Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao
servidor JADER LEITE JÚNIOR, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, com fundamento no artigo 6Q da Emenda Constitucional ne 41. sendo-lhe
assegurada a paridade prevista no art. 7e da EC nP 41/2003, por força do art. 2e da
Emenda Constitucional ne 47/2005

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Nata l 12 de junho de 2018
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